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Diretoria Administrativa e Financeira – DIRAF 

Divisão Administrativa – DIADI 


TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
TDLE – METROPLAN

A Fundação Estadual de Planejamento Metropolitano e Regional - METROPLAN publica o presente Termo de Dispensa de Licitação Eletrônica nº. 9001/2024 do tipo Dispensa Eletrônica - com disputa, autorizada no processo administrativo PROA nº. 24/1364-0002089-9, para a aquisição abaixo identificada:
I – OBJETO

1 – Contratação de empresa para a prestação de serviços de impressões de Tickets de uso do Setor do Passe Livre Estudantil para a Fundação Estadual de Planejamento Metropolitano e Regional – METROPLAN, na cidade de Porto Alegre-RS, conforme tabela abaixo:

1.1 Tabela especificação e quantitativo:

	Item
	Quantidade
	Objeto

	01
	6.000 folhas
	PAPEL MOEDA - 6.000 Impressões frente e verso - Papel Moeda de Segurança 21x29,7cm, 4x4 cores, Tinta Escala em Papel Moeda de Segurança 94g. Saída em CTP. Picotado, com 21 Tickets em cada Folha.  


II – BASE LEGAL
Embasamento legal: art. 75, inciso II, da Lei Fed. nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021 e art. 4º, da Lei Federal nº 13.979/2020. 
III – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

1 - Poderão participar da presente Dispensa de Licitação Eletrônica os fornecedores ou os prestadores de serviço que solicitarem seu credenciamento prévio junto ao Órgão Promotor da Cotação Eletrônica de Preços. 

2 - É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com o Órgão Promotor da Cotação Eletrônica de Preços, com a METROPLAN ou com a Administração Pública, na forma estabelecida em Lei. 
3 - A proposta deverá ser elaborada em campo eletrônico específico, no site www.compras.rs.gov.br, preferencialmente em papel timbrado e obrigatoriamente informar/ indicar:

a) O número do CNPJ, o endereço completo e o número de telefone da empresa, os dados bancários para pagamento caso a empresa seja vencedora e contratada;

b) De modo legível, os valores propostos em reais (R$) – unitário (s) e total;

c) Os serviços que serão executados; 

d) O prazo de validade da proposta de, no mínimo, de 60 dias; 

e) O prazo de entrega dos serviços: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho.
4 - As empresas enquadradas no art. 1º do Decreto Est. nº 43.295/2004 (Programa RS Competitivo) deverão apresentar as propostas já com valor líquido, ou seja, sem a carga tributária do ICMS, para os itens assim definidos neste Termo.
5 - A proposta que não indicar o respectivo prazo de validade será considerada válida por 60 dias.

6 – Participação: Sem distinção
IV – DO JULGAMENTO

1 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote, sendo que a empresa deverá ofertar o valor total de cada lote, incluindo tributos, fretes, encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como demais despesas necessárias ao fornecimento do produto, sem qualquer ônus adicional à METROPLAN, respeitado o Valor Unitário Máximo Aceitável (VUMA), obtido a partir da média de orçamentos válidos obtidos pela METROPLAN.

2 - Serão aplicados os dispositivos da Lei Complementar Fed. nº 123/2006 – Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e das Leis Federal nº. 14.133/2021 e nº 10.520/2002, conforme previsto no art. 11 da Lei Est. nº 13.179/2009.

3 - A empresa vencedora deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos, sob pena de inabilitação:

a) Comprovante e Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ;

b) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, mediante apresentação da Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito relativa às Contribuições Previdenciárias, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS-CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade trabalhista mediante apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, bem como com a Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, mediante apresentação da Certidão de Situação Fiscal, independente da localização da sede ou filial do licitante;

f) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal da sede da empresa.

4 – Os documentos referidos no item anterior deverão estar dentro de seu prazo de validade e ser encaminhados à Divisão Administrativa da METROPLAN em ato contínuo ao encerramento da Dispensa de Licitação Eletrônica, pela empresa vencedora, podendo ser enviada por e-mail compras@metroplan.rs.gov.br, a/c do Setor da DIADI.
5 - O não atendimento deste Termo acarretará a desclassificação da proposta ou inabilitação da empresa, conforme o caso.

V - DAS PENALIDADES 

1 - No caso de infringência as disposições deste Termo, uma vez não sendo considerada satisfatória a defesa prévia apresentada pela empresa, ser-lhe-ão aplicadas às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso do início dos serviços em relação ao prazo estipulado ou na realização do serviço: multa de 1% (um por cento) do valor dos serviços não entregues, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor dos serviços ou 1% (um por cento) do valor referente às etapas ainda não realizadas dos serviços, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa em efetuar os serviços, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado, multa de 10% (dez por cento) do valor dos serviços contratados; 

c) Pela demora em executar os serviços, a contar do segundo dia da data da notificação da rejeição: multa de 2% (dois por cento) do valor dos serviços, por dia decorrido; 

d) Pela recusa da contratada em executar os serviços rejeitados, entendendo-se como recusa o não atendimento das demandas rejeitadas e que não foram efetivadas nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: multa de 10% (dez por cento) do valor dos serviços rejeitados; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada neste Termo ou no pedido de Cotação Eletrônica de Preços e não abrangida nas alíneas anteriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para cada evento. 

2 - As multas estabelecidas no item anterior podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

3 - As importâncias relativas às multas serão descontadas do pagamento porventura devido à contratada ou cobradas na forma prevista em lei. 

4 – A METROPLAN poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação Eletrônica de Preços, sem prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.
VI – INFORMAÇÕES ADICIONAIS

1 - Local dos serviços, prazo da entrega e condições de pagamento: 
· Rua José do Patrocínio, 1.231 Cidade Baixa – Porto Alegre/RS.
· Prazo de entrega: 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da Nota de Empenho.

· Forma de pagamento: Contra- Empenho.

2 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PLANEJAMENTO METROPOLITANO E REGIONAL - METROPLAN, CNPJ 88.008.057/0001-88, Inscrição Estadual Isenta, Endereço Avenida Borges de Medeiros n°1501, 19º andar, CEP 90119900, Porto Alegre, RS.
Paulo Roberto Moraes da Silva
Chefe da Divisão Administrativa – DIADI 
Id. 2997940 – Metroplan
Anexo I

[image: image1.emf]
[image: image2.emf]
compras@metroplan.rs.gov.br – Telefone: (51) 9  9981 7676

